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RECOMENDAÇÃO Nº 001/2023 

 
Ilma. Secretária Municipal de Educação 

Sra. Elizete Monteiro 

01. Lei Federal nº 13.431/17. Decreto nº 9.603/18. Procedimentos. Violência 
Contra Menor de Idade. 

 
Inicialmente, convém esclarecer que está vigente a Lei Federal nº 13.431/17, 

que “Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 

ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente).”.  

 
De acordo com o art. 1º da supracitada legislação, o  seu escopo é 

normatizar e organizar “o sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e 

coibir a violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal , da Convenção 

sobre os Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 

do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas e de outros diplomas 

internacionais, e estabelece medidas de assistência e proteção à criança e ao 

adolescente em situação de violência.”. 

 
Diante disso, está previsto uma série de direitos e obrigações a serem 

observados pelos responsáveis em favor dos infantes, visando, obviamente, 

assegurá-los e ampará-los contra toda e qualquer violência que porventura possa vir 

a sofrer.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227
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Com efeito, a Lei Federal nº 13.431/17 foi regulamentada por meio do 

Decreto nº 9.603/181.  

Considerando, portanto, as duas legislações acima mencionadas, faz-se 

importante emitir a presente Recomendação para a Secretária Municipal de 

Educação, haja vista a presença de crianças e adolescentes nas unidades 

escolares. Portanto, além de cientificá-la dos dois atos normativos, para ter ciência 

na íntegra, passo a destacar os dispositivos mais importantes a serem observados.  

Isso porque, a garantia da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, 

CRFB/882) e a proteção à integridade física e psicológica dos menores de idade 

também deve ser promovida pelos agentes públicos de todas as unidades 

federativas da República (União, Estado e Municípios).  

Com base nas premissas acima delineadas, torna-se pertinente mencionar 

os seguintes dispositivos, os quais considero mais importantes, para que sejam 

observados, em especial quando tiver notícias de qualquer caso que envolva 

violência às crianças e adolescentes, iniciando-se pelas normas previstas na Lei 

Federal nº 13.431/17.  

Sendo assim, destaco os artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 13 da Lei Federal nº 

13.431/17, os quais entendo como mais pertinentes e que devem ser observados 

pela Secretaria Municipal de Educação.  

 
1 Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de 
direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

2 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

(...). 

III - a dignidade da pessoa humana; 
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Outrossim, no Decreto nº 9.603/18 também consta dispositivos importantes 

para serem observados pelos agentes públicos durante o exercício da atividade 

laborativa no âmbito municipal.  

Sendo assim, embora todo o teor da supracitada legislação seja importante, 

destaco os seguintes: art. 2º, 5º, 8º, 9º e, especialmente, o art. 11 do Decreto em 

comento, abaixo transcrito, vejamos: 

Art. 11. Na hipótese de o profissional da educação identificar ou a criança 
ou adolescente revelar atos de violência, inclusive no ambiente escolar, 
ele deverá: 

I - acolher a criança ou o adolescente; 

II - informar à criança ou ao adolescente, ou ao responsável ou à pessoa de 
referência, sobre direitos, procedimentos de comunicação à autoridade 
policial e ao conselho tutelar; 

III - encaminhar a criança ou o adolescente, quando couber, para 
atendimento emergencial em órgão do sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência; e 

 

IV - comunicar o Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. As redes de ensino deverão contribuir para o 
enfrentamento das vulnerabilidades que possam comprometer o pleno 
desenvolvimento escolar de crianças e adolescentes por meio da 
implementação de programas de prevenção à violência. (destaquei). 

Como visto, o dispositivo é claro em determinar os procedimentos que 

devem ser observados caso seja verificada indícios de violência contra qualquer 

infante.  

02. Conclusão. 

 
Diante do exposto, a Lei Federal nº 13.431/17 e o Decreto nº 9.603/18, 

estabeleceram normas, procedimentos, princípios, diretrizes e competências para os 
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agentes públicos vinculados a todos entes da Federação, razão pela qual à 

Controladoria-Geral do Município RECOMENDA à Ilma. Secretária Municipal que 

observe as legislações, especial os dispositivos citados, bem como que proceda 

com as devidas instruções aos profissionais lotados na referida Pasta, em especial 

os servidores do magistério, possibilitando-se dessa forma o cumprimento integral 

das normas. 

 

Por oportuno, informo que a Controladoria-Geral está à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, inclusive emissão de 

pronúncias sobre determinada questão e, se for o caso, reunião com quem entender 

necessário. 

 

Na oportunidade apresentamos protesto de elevada estima e consideração 

por V. Sria. 

Ibatiba/ES, 07 de fevereiro de 2023. 

 

Atenciosamente,  

 

Alex Favoreto Soares 

Controlador Geral 


